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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 113/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL 
DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente 

CONTRATAÇÃO, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de paisagismo para implantação do 

novo layout paisagístico no canteiro frontal da Câmara Municipal de Votuporanga, localizado na confluência das 
Ruas Pará e Venezuela, conforme projeto técnico previamente aprovado, cabendo à contratada o fornecimento 
integral de todos os materiais, insumos, mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários à fiel execução 
do projeto. 

COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 

habilitação. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada.  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 

seguir:  

FORNECEDOR: ALANA GUIDOTI DOCUSSE 46483360894 - CNPJ nº 41.969.481/0001-25 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UND QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 DASIRÍLIO 110 CM UN 04 R$ 550,00 R$ 

2.200,00 

02 AGAVE PALITO 40 CM UN 21 R$ 140,00 R$ 

2.940,00 

03 CROTON AMARELO 110 CM UN 30 R$ 48,00 R$ 

1.440,00 

04 CROTON VERMELHO 110 CM UN 21 R$ 48,00 R$ 

1.008,00 

05 AGAPANTO 45 CM UN 70 R$ 10,00 R$ 700,00 

06 LIMITADOR SEPARADOR DE GRAMA PRETO METRO 

LINEAR 

80 R$ 5,00 R$ 400,00 
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07 GRAMA AMENDOIN  M2 12 R$ 35,00 R$ 420,00 

08 GRAMA ESMERALDA M2 65 R$ 20,00 R$ 

1.300,00 

09 PEDRA SEIXO DE RIO MARROM TAMANHO 
NÚMERO 1 

M2 22 R$ 52,50 R$ 

1.155,00 

10 PEDRISCO BRANCO TAMANHO NÚMERO 2 M2 30 R$ 95,00 R$ 

2.850,00 

11 MANTA GEOTEXTIL TIPO BIDIM M2 52 R$ 15,00 R$ 780,00 

12 TERRA VEGETAL ORGÂNICA ENRIQUECIDA KG 500 R$ 1,75 R$ 875,00 

13 CALCÁRIO DOLOMÍTICO AGRÍCOLA KG 83 R$ 10,00 R$ 830,00 

14 SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE PAISAGISMO SERV 01 R$ 

3.000,00 

R$ 

3.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 19.898,00 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 14/2025 – Processo Administrativo nº 173/2025, nos termos do artigo 

72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato a ser 

celebrado entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo de 

Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no Diário Oficial do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 

 
Votuporanga, 27 de outubro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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